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CONTRATOTEMPORÁ.RIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRA:tO 
DETI;.RMINADO N º 037/2026 

CONTRA TO N" 032/2026 QUE 13NTRE SI 
CELEBRAM O MUNJCIPJO DE CURRAIS-PIAUL 
POR INTEAA1~DIO DA SECRETA.RJA MUNJCU,AL 
DE EDUCAÇÃO E CAROLAYNE CASTRO DE 
SOUSA. 

CONTRATANTE; O MUNICI.PIO DECURRAJS DO ESTADO DO PJAUI, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/0CX:)1.76, pc.1SO..'\ jurídica de direito público inlcmo, com sede 
localizada. à Run Manoel Paredi..-s, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste a to 
representado pelo Sr. 1-'rcfcllo RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINJ-10, írua'ito no çpr, sob nº 009.845.613-07, podendo ser localizado no endcl"C('O 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: CARO LA YNE CASTRO OE SOUSA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTA DO CIVIL: SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFFSSORA RC: 4.048.293 CPF: 075.405.763-16 
ENDEREÇO: PARÁ BATINS, CURRAIS-PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especifk11dos, 1~m enlN 5j 
njustado o p rrscnte, CONTRATO TEMPORÁR.10 DE PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Edi tal nº 001/2025 do Procrsso Seletivo, 
Publicado M Diário Ofi<:iotl da$ Prefoitutal$ Piauie~ em 31/01/2025 e parte lntcg ranle 
dcsl'n, nplic.lnd ~ lhes, supletiva mente, os princlpios dn tcorin geral dose<mtrntos, bem 
com o mediante as seguintes cláusulas e condições, abaixo discriminadas e disposições 
legais pcrt lnc1llcs que, voluntarlamcn1e, ncci lam e outorg.-i,m: 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. t•• OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação dos ~rvic;os como 
PROFESSOR 20H, com a lrlbulçôcs direta na Si..."Crctarla Municipal d e Ed uc:aç3n, em 
1;.-:;p.--cíficu Unidade Eff.olar M;u-ç.n Antônio Anntc--5 C~ta para 5UJ?rir L~encial 
necessid;,de dl't Administr;içlio PúbBc;i Munidpt1I, conforme ediWI n" 001 /';IJ'l5, d o ' rcstc 
Seletivo. 

§1 °. A cont-rataçllo de que trata esrn cláusula não origina nem constitui qua.lqucr v(nculo 
trabalhista entre o MUNICIPIO DE CURRAIS/PI e o servidor conJratado, mas 
C)(dusiva mcntc de natureza adminis trativa., na forma estrila da Lei. 

§2.• . O regime jurfdico dos servidores contr.:\t.:,,dos é de natt.Jrcz.a. .1dminish'.\liva, regendo­
se pelos p ri11dp ios do l)irdto l'üblico, 

Art. 2"' • VJGtNCIA: O contraio ten1 a durm; .1o d e 12 meses, com in(ciocnt 0l/01/202.6 4 
31/17/2026. 

Rua Padre Manoel Paredes. S N - Centro 
CEP. 64.905-000 - Curral!õ-PI 
CHPJ H• 01.612.752 0001-76 

§1°. Es te instrumcntó pódé 54:r prorrogado ou aditivado de acordo com o intereS$e das 
partes, para o período le tivo de 2026, de ocordo com a necessidade dos serviços e 
interesse d.n Secretarin Municipal de Educa<;-lio. 

§2º. Esta çontrataç{\o é t.'m caráter temporário e e,;cepcional, a fim dt." suprir cargos, 
e mprego..,; ou (unções, enqunnl o o Mu.nieípio re.all7,.:a concurso público, cm cspccinl 
.uendimento ao Edital nº 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pra:w consta nte dei.la cláusula, co nslder.H;c devido o pagnmcnlo apenas 
dos dias trabalhndos, dcsobrig;::mdo o CONTRATANTE do pagamento d e indcn.iz..,ç~o 
ou verb,..'ls rescisórias. 

Art. 3ª • VAWR DO CONTRATO: O valor total do Cont:rat·o é de RS 21.600.00 (vinte e 
u.n, mil e ~isccn tos rcnis). sendo o vnlor m ensal de R.$ 1.800,00 (um rn.il e oi tocentos 
reais), previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, .n 5ere.m pagm atif!o o dia 10 de cada m és, 
conforme as dlspoi:;lç~ lcgaLc; pcrllncnlcs. 
Parigrafo único. O pa~-amento da rt.>muneração será realizado mediante d epósito t.'m 
cont-a banc.1.ria de litularidade do CONTRATAOO, que d evera ser informada ao 
CONTRATANTE no fi to da assi natura deste c-on trato, d evendo a importthldfl ser 
atendida à conta de dot~c;ões on;a ment-árias consignadas no orça mento corTCnte. 

Arl. 4° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumprir 
(lc,lmente o objeto pactuado conforme As cspcçl(icações e praws es tipulados no presente 
ins trumt.'ntu cuntra tua l, de modo a cunsi,fomr o 911:'guinte: 
a) Responsabili7.ar-se pelos danos e.a usados diretamente O. Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua c-u lpa ou dolo nfl exec-uçllo do 1."<m lrato; 
b) Cumprir um.1 carg.:,, horári.1 de 20 hor.is ~ manais, de acordo com M d etermin.w;-ões 
da Secreta.ria Municipal d e Educac;Jio; 
c) Zel.u pelo patrimõnio da Secretaria Municipal d e Educaç:lo e o bom funciom1mcnto 
do loc<"I. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 d e acoi-do c-om o t>St~belec ido neste ron lm lo, bem romo: 
a) Comunic.1r imooiat."\me.nte ao CONTRATADO qualquer irr-egufarid.lde. m.1nifos tada 
"ª ex~,iç.lo do con~ra.to; 
b) Supervisionar a e,;ccuç.:lo do contrato; 
e) FAci litar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeitura e dll Secretaria, aos 
rcgC'!lms, d ocumcntac;ao e lcgislaç~o. fornecendo a~ informac;ôes necessdriM ao bom 
desempenho d os sen.•~. 

Art. 6° • RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescind ir o presente oontr.-,.10 ri p.irt.ir do mon\Cnlo cn1 que uma dM pMICS dei:<c de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) itlCilpacidadc supcrv1.-niL'rltc do CONTRATADO; 
e) licll r const.\tado que o CONTRATADO ni'io possui disponibilidade para o exercido 
da função; 
d) ficar constatado que- o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias para o 
ex:ere:kio da furn;-ão, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o din:!ito à "'"P'ª 1-ief~; 

Art. 79 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente contrato e m s uas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir qualqucrdisposiçâocontratual ou lcg."ll, na multa ig ua l ao v.ilorcor~spondente 
a 1 % (um porcento) do Vll lor g lobal d o cont-rato, que será pago integralmente, q ualquer 
que sejt1 o tempo contratual decorrido, inclusivr ~ vr:rificnd!\ t1 prorrog,ic;ão do contrll to . 

Art. 8° • As infrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
ins trumento s,.;,r-1\o i°lpur.tdtt.s medi.intc s indicâneitt./processo i'ld1ninis1r,nivo disclplin.ir, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor rúblico Municipal. 

Art, 9° • O CONTRATADO afirma sob as penas da lei, que ni.'lo acumula ilegalmente 
ca rgos püblicos possuindo di.spo11ibilidade necess:ári.a pMa o exercício do cargo. 

Parágrafo Único: A infraç-ão ao disposto no cnpu t dessa cláusula, importarll na nulidade 
do eon t.rat·o, sem prcjulzO d a d cvoluç:10 .-.o c r.1rio dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá ;:\ conb da 
:regt1inte dolllção 0l\-amenliirill: 12.361.IJ049 • 2,040 Fo1,te de ~vrsos 540. 

Art. 11 • 00 FORO! A s partes e legem o foro da Cornarc:a da Cidade d e Som Je:5us/PI, 
para dirimir quaisquer dúvidas d ecorrentes do p resen te contrato. 

E por assim t-s ta rem ju~tas e conlratadl'ls, as pl'lrte!I assim e rubric-a m, o presente 
instrumento em 02 (duas) via$ de Igua l teor e para um sõ efeito, na presença d e duas 
tt.~tt."munhas. 

Currais- PI, e-m 30 d e de~ mbro d e 2025. 

Represl!'ntante Legal· CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . NomeCompl<!to: ___________________ _ 
RG: ____________ CPF: ___________ _ 
Endere.;0Co1"pleto: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N º 03~0:26 

OBJETO: o presente oont~IO lélll 1.·(nllú objéll) a, (Ontrá~iló d oo serv iços OOn'IO 
PROFESSOR 201 J, com atribuições dircl'a na Secretaria Municipal de Educaç:lo, em 
t>11pecíflro Unidade Esc:olu MarcoiJ Antônio Aran tes Costa pa ra suprir essenciaJ 
necessidade da Administração Públka MunidpaJ, conforme edital nº OOl/2025, do Teste 
Seleti vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICJPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: CAROLA YNE CASTRO DE SOUSA 
RC, 4.048.293 CPF, 075.405.763-16 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: RS l.800,00 (u.m mil l" oitucl"ntos reais) 
FONTE 00S RECURSOS: 12.361.0049 . 2.040 Fonte d e re.c:u~ 540 
VICêNCIA, 01/01/2026 à 31/12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela contratante, RAIMUNDO MARTINS DE SOlJSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, CAROLA YNE CASTRO DE SOUSA 

Dat.a da Assinatura; 3W11/202.5. 
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